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ESTADO DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  
GABINETE DOS VEREADORES ANDERSON MORATORIO/AURÉLIO GOIANO 

 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 296/2024 
 
 

INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A 

INSTITUCIONALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO 

E IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA 

MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E 

RENDA, INCLUINDO A EFETIVAÇÃO DE 

PROGRAMAS, PROJETOS, ATIVIDADES E 

AÇÕES CORRELATAS. 

Autores: Anderson Moratorio – PRD 
Aurélio Goiano - Avante 

 
 
 

Senhor Presidente, 

Senhora Vereadora e 

Senhores Vereadores, 

 

INDICO que, após cumprido o rito regimental e ouvido o Plenário 

desta Casa, seja encaminhado ofício ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Parauapebas, para que seja institucionalizada, regulamentada e 

implementada a Política Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, incluindo a 

efetivação de programas, projetos, atividades e ações correlatas à citada política 

pública. 
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JUSTIFICATIVA 

A proposta de implementação do Plano de Gestão Pública visa promover 

uma transformação significativa na administração municipal, com o objetivo de: 

A institucionalização e regulamentação da Política Municipal de 

Trabalho, Emprego e Renda são essenciais para a promoção do desenvolvimento 

econômico e social de Parauapebas. Em um cenário onde a eficiência e a 

adaptação das políticas públicas são cruciais, a proposta busca alinhar o 

município com a Política Nacional de Trabalho, Emprego e Renda, conforme 

estabelecido pela Lei Federal 13.667/2018 e as orientações do CODEFAT 

(Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador), além das 

normativas do Ministério do Trabalho e Emprego. 

O objetivo da proposta é a criação e estruturação de um sistema 

municipal robusto e eficiente, que permita a implementação de ações 

estratégicas para a promoção do trabalho, emprego e renda. A instituição da 

“Política Municipal de Trabalho, Emprego e Renda” deve abranger a criação e 

regulamentação de diversas estruturas e programas essenciais para o 

desenvolvimento econômico local. 

 

Criação e Estruturação 

A proposta contempla a criação do Sistema Municipal de Trabalho, 

Emprego e Renda, que incluirá: 

• Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda: Um órgão 

responsável pela coordenação e supervisão das políticas e ações voltadas para o 

trabalho, emprego e renda no município. 

• Conferência Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: 

Realização de eventos periódicos para discussão e atualização das políticas e 

programas. 

• Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda: Criação de um 

fundo para financiar projetos e ações relacionados ao desenvolvimento local. 

• Programa Municipal de Desenvolvimento do Trabalho, Emprego 

e Renda: Implementação de um programa abrangente focado na intermediação 

de mão de obra, qualificação profissional, políticas de aprendizagem e estágios, 

cooperativismo, economia solidária e iniciativas de geração de renda. 

 

Diagnóstico e Regulamentação 

• Diagnóstico Situacional e Potencial de Trabalho, Emprego e 

Renda: Produção de um diagnóstico em 2025 para identificar as necessidades e 

potencialidades do mercado de trabalho local, orientando ações e investimentos 

prioritários. 
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• Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda: 

Regulamentação e operacionalização do conselho, de acordo com as normas 

municipais e orientações do CODEFAT. 

• Programa Municipal de Desenvolvimento do Trabalho, Emprego 

e Renda: Criação e regulamentação do programa, conforme as diretrizes legais 

e normativas vigentes. 

• SINE (Sistema Nacional de Emprego): Regulamentação e 

ampliação da atuação do SINE no município para garantir sua efetiva 

contribuição na intermediação de empregos. 

3. Estruturação e Parcerias 

• Programa QUALITEC Parauapebas: Desenvolvimento de um 

programa para a qualificação técnica de jovens e adultos, com parcerias público-

privadas e convênios com instituições de ensino técnico. 

• Plataforma Virtual de Qualificação e Aperfeiçoamento 

Profissional: Criação de uma plataforma digital integrada ao site da Prefeitura, 

para a oferta de cursos e programas de capacitação. 

• Serviço Especializado de Seleção e Recrutamento: Implantação 

de um serviço especializado para melhorar a qualidade dos processos de seleção 

e recrutamento, com uma equipe multiprofissional para atendimento às 

empresas e candidatos. 

A institucionalização e regulamentação da Política Municipal de 

Trabalho, Emprego e Renda são passos decisivos para fortalecer a capacidade 

do município de enfrentar desafios e aproveitar oportunidades na área de 

trabalho e emprego. A proposta visa criar um ambiente mais estruturado e 

eficiente, promovendo uma gestão mais eficaz e transparente dos recursos 

destinados ao desenvolvimento local. 

Diante do exposto, submeto a presente proposição para análise e 

aprovação pelo Soberano Plenário desta Casa. 

 

Parauapebas, 16 de setembro de 2024. 

 
 
 

 
 

Anderson Moratorio 

Vereador – PRD 

Aurelio Goiano 

Vereador – Avante 
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